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CAMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

Portaria a• 02612021 

Rui Jo11u Correi■, 316 - Luú Correia/PI- CE.P: 64.220-000 
Fone: (086) 3367-1479 

e- 1il: camandelubcorreia@hotmail.com 
Luis Correia - Pi1ui 

DESIG AÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS 

Designa servidor para acompanhar e 
fiscalizar a execuçdo do,s conrra1cs. 

Co1Jtrato$ o•. 03, 04, 06 e 0712021 
Ref. aos Pr«esw n". 001/2021,0021'2021, 04/2021 e 00S/2021 
Objetos Cn■tn.tuais : 

001/2.021_ Contratação de Serviços de ~cmria e Con$ultoria Jurídica para Câmara 
Municipal de Lllls Correia/PI, pelo perlodo de 12 meses. 

002/20!2 J _ Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de pres~ de Serviços 
acessórios de contabilidade para esta Cârrwa Municipal de Lufa Correia/PI, pelo período de 12 
me.ses. 

OIM/2-021 _ C<>ntralação de Si:rviços Técnicos Especializados de C.Ontal>ilídade Pública pelo 
prazo de 12 me.ses. 

005/2021 _ C.Ontmtação de assessoria e consultoria jurídica especializada. assessorando à mesa 
diretora, a secretaria da câmara, aoo parlamen1ares e âs comíssões permanentes, 
compreendendo; análise técnica de requerimento, índícações, projetos de leis, projetos de 
resoluções, projetos de decretos legis.lativos, requerimento, indicaç,ôes, projetos de leis, projetos 
de rewluções, projet<>s de decretos legjslativoo, por um periodo de 12 meses. 

O Sr. ARTRANHO BARROS MOTA, PRESIDENTE DA CÂMARI\ MUNICIPAL DE LtJiS 
CORREIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 6 7 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de C-ontratos entre a CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA, oomo CONTRATANTE e oomo CONTRATADOS: FRA C[SCO 10SÉ GOMES 
DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, fNTEGRA ASSESSORIA RH E 
PROCESSAMENTO DE DADOS se LIDA. FORTES ALMEIDA & ALMENDRA LTDA 
ME, e MAURO MONÇÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

RESOLVE: 

Art. r · Designar a servidor JUELI.. YTON VlEIRA DOURADO, CPF n" 020.694.543-47, 
para a.companhar e fiscalizar a execução dos objetos contratados. 

Art. 2• • Detenn.inar que o fiscal ora designado dewrã: 

1 - zelar pelo fiel cumprimento dos coo.tratos, anotando cm registro próprio todas as ocorrê.ncias 
à SWI execução, determinando o que for necessário à regularmção das faltas 011 dos defeitoo 
observados, e, submeter aos seus supe,riores, em tempo hábil , as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, n.oo ~rmos da lei; 

li - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pelas 
CONTRATADAS, em periodicidade adequada aos objetos dos contra1os, e durante o seu 
período de validade, e11entualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas; 

Ili • atestar, fonnalmenle, oos autos dos processos, as notas fiscais relath:as aos serviços 
prestados e/011 aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento. 

Art. J• - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4• - Esta Portaria entra em \~gor na data de. sua publicação. 

Art. s• . Revogam-se as disposições em oontrário, 
Registre-se, 
Publique-se, 
cumpra-se 

/,t., Luís Correia(PI)., 01 de fevereiro de 202 l. 

eAflít · 
rtrann/10~/Jp ros Mota 

Presidente da Câmara Mun'cipal 

~ ESTADO DOPIAUI r:;::w PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

~ C.lMARA MUNICIPAL DE ~SA SENHORA DE NAZNtl 

I!~. .5' CNPJ: 02.2.5l'.07MI001-s3 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

IDENTlFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

LOCADOR: 

L..OCADOR: MARIA SUELY ALVES PERES DA SILVA. CPF: 673.326.0SJ.·72. RG: 

ll9.468 SJSP-PI, residente e domiciliada na Rua Adcmar Mendes, N" SS3. Centro, Campo 

Maior•PI • de ora cm di&111e denominada simplC$m.cntc CONTRA ADA. 

LOCATÁRIA: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-1'1AUi. 

pc:sM"Oa jur1dica de di~ito públiQO íntemo. CNPJ sob o n• 23 .625.429/0001-5:5. com ~e na 

Praça Antonio Alves, SN. Centro, Nossa Senhora de Nazaré-PI, CEP: 64.288-000, nc,tc alo 

~--- pelo Pnlsidenle o Sr. lrineu Samva sn ...... CPF: 036.862.143-00, RG: 2.896.SJl 

SSP-PI. de ora em di.ante denominado $1mplesmente CONTRATANTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA . QBJETO 

Constilui objcloda I~; UM PRÉDIO para funçic,namento da Cânwii Municipal, siluado 

na Praça Antonio Alves. N" 1 S. Centro. N0$.$11 Sennc,ra de Nazan:-PI. 

CLÂUSULA S EGUNDA - PRAZO DA LOCAÇÃO 

Ol)RZOda l~do imóvel édc 04 (quatro) meses, tem íniciocm 01-01•2021 e leffllO final 
cn'l 3 1-04-2021, data cm que a locatária se obriga a r=ilu.iro imlwcl livre e desocupado em 

c:ondiç6es identicu a que recebeu, ressalvando o desi:,u(c natural do imóvel. 

indcpcnden1cmcn1c de aviso prévio ou notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO· Findo o PRZ(I estipulado no ~put desta Clâusula. operar~ o 

término da a~ sendo que cvcnu.al prorrogaçlo Ião $0mentc ocarrcr3 por meio de 

adiamento contratual. de acordo cvm a co,weni~ia das pa,1es. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O aluguel mcrwd fica estipulado em RS. 900,00 (nova:cnlos reais), <kvcndo ser pego no .30°' 

dla de cada mês. por meio de transfctên.cia benc.aria na oonla co~n1e em nome do 

I..OCAOOR. 

Fica deito o Foro da Comarca de Campo Maior-PI para dirimir eventuais conlrO~rsias 

oriundas deste Con.tmo. com rtn.úncia a qualquer ouiro, por mais privilegiado que seja. E por 

es1arem. 11$$1ffl. j~ e contl'atadas. as panes usinam o presente instrwnento panicular em 

duas vias de igual teor, na pm;ença de dlllL'I testemunhas. a tudo presentes e que de tudo dão 

fé . 

No5S8 Senhora de azaré-PI, OI de Janciro de 2021 . 


